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«Estrelas do Sor» Xl Festival Infantil da Cancdo do Concelho de Ponte de Sor - 2008

Regulamento

Artigo Primeiro
Designacéao
O Festival toma a designacéo de «Estrelas do Sor» - Xl Festival Infantil da Cancé&o do Concelho de
Ponte de Sor.
Este Festival € na sua esséncia um festival de intérpretes, autores e compositores.

Organizacéo
O Festival Infantil da Cancéo do Concelho de Ponte de Sor € uma organizacdo da Camara Municipal
de Ponte de Sor em colaboracdo com as escolas do 12 ciclo do Concelho de Ponte de Sor.
Este ano o espectaculo tera lugar na Zona Ribeirinha, ao ar livre, no dia 24 de Maio de 2008.

Objectivos
O Festival tem como objectivos estimular a criacao artistica no Concelho, incentivar o aparecimento
de novos autores, compositores e intérpretes, bem como estreitar lacos culturais entre os
concorrentes e as instituicoes concelhias. Ao ser divulgado atraves dos 6rgdos de comunicacao
social, serve também para potencializar a oferta turistica e cultural do Concelho de Ponte de Sor.

Artigo Segundo
Condicdes de participacao
Intérpretes
1. Seréo admitidos intérpretes que frequentem as Escolas do 12 Ciclo do Ensino Basico do Concelho
de Ponte de Sor.
Todas as criancas inscritas estarao sujeitas a uma seleccao.
Os intérpretes poderao apresentar-se individualmente ou em grupo. Cada grupo concorrente nao
podera ser constituido por mais de 5 (cinco) elementos.
4. As inscricdes deverdo ser entregues ao professor respectivo, até dia 14 de Dezembro, ou na
Biblioteca Municipal até ao dia 21 de Dezembro de 2007.
a) As fichas de inscricdo, acompanhadas deste regulamento, serdo entregues em ndmero
suficiente, em todos os estabelecimentos de ensino do 1° Ciclo.
b) S6 serdo validadas as inscricoes, cujas fichas estejam correctamente preenchidas e
assinadas pelo Encarregado de Educacéo.
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Cancodes
1. Serdo admitidas cancbes originais, ndo necessariamente em lingua portuguesa, com a duracao
maxima de 3 (trés) minutos.

Autores/compositores

Cada autor podera participar com as letras/musicas que entender.

2. A entrega dos originais devera ser feita na Biblioteca Municipal, até ao dia 30 de Janeiro de
2007.

3. Os autores podem, se assim o desejarem, atribuir a sua cancédo a um intérprete (ou grupo), com
a condicao de terem sido previamente seleccionados.

4. Aos elementos do Juri de Seleccéao, do Juri de Classificacdo e aos membros da Organizacéo e
vedada toda e qualquer participacao.
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Artigo Terceiro
Selecgéo

1. O Jari de Seleccéo sera nomeado pela Organizacéo do Festival. A ele cabera seleccionar os interpretes,
assim como as cancdes concorrentes. A seleccdo sera feita por critérios que tenham em conta as
caracteristicas que melhor se enquadrem nos objectivos e espirito deste Festival. No entanto, a Organizacao
impGe os critéerios seguintes: Por cada estabelecimento de ensino poderao ser seleccionados...

até 30 alunos - ....... .1 participacao

de 31 aB5alunos - ....cccoveverrrerrnnens 2 participacoes

de 66 a 150 alunos - .....cccoeveevvennnen. 3 participacoes

com mais de 151 alunos - .............. 4 participactes
2. E também funcéo do Juri de Seleccao decidir a ordem de apresentacao das cancoes, tendo em conta a
distribuicdo geografica das escolas a que pertencem os intérpretes.
3. Nao haveré seleccéo nas escolas onde os intérpretes inscritos ndo correspondam aos critérios qualitativos
definidos pelo Juri de Seleccéo.

Artigo Guarto
Ensaios
1. Os intérpretes seleccionados serdo convocados para ensaios no proprio estabelecimento de ensino ou na
Escola de Musica, com acompanhamento musical, podendo, os que assim desejarem, utilizar
acompanhamento proprio.
a)] A Organizacdo assumira as deslocacfes dos participantes e de um acompanhante por turma, nos
dias dos ensaios.
2. A cancéo, e o[s] intérprete(s) da mesma, deverdo manter-se no dia do espectaculo, de acordo com 0s
ensaios realizados.

Artigo Guinto
Jari de Classificacao
1. A organizacado do Festival convidara 5 (cinco) elementos de reconhecida capacidade e idoneidade para a
constituicdo do Jari de Classificacdo que depois de estabelecido, elegera o Presidente do Juri.
a)] A apreciacdo e votacdo das cancoes finalistas serdo feitas pelo Juri de Classificacdo, segundo
critérios previamente estabelecidos.
b) Em caso de empate, cabe ao Presidente de Juri a deciséo final.

Artigo Sexto
Prémios
1. A melhor letra e a melhor musica serdo votadas pelo Juri de Classificagcao e receberdo um prémio monetario
de €125.00 cada.
2. Serdao atribuidos prémios aos quatro primeiros intérpretes classificados;
a)] A cada um dos intérpretes da cancao classificada em primeiro lugar sera atribuido um prémio de
€125.00.
b) A cada um dos intérpretes da cancéo classificada em segundo lugar seré atribuido um prémio de
€75.00.
c) A cada um dos intérpretes da cancéo classificada em terceiro lugar sera atribuido um prémio de
€50.00.
d) A cada um dos intérpretes da cancéao classificada em quarto lugar sera atribuido um prémio de
€40.00.
3. Seréao oferecidos Diplomas aos intérpretes e autores das quatro cancées melhor classificados.
4. Serao oferecidos lembrancas e Certificados de Participacéo a todos os intérpretes néo classificados.

Disposicées Gerais
1. A Organizacdo assumird as deslocacdes dos participantes assim como do respectivo professor e
auxiliares no dia do espectaculo.
2. A Organizacao fornecera um lanche no dia do espectéaculo, a cada crianca inscrita no Festival.
3. Os casos omissos no presente Regulamento serdo analisados e resolvidos exclusivamente pela
Organizacéo do «Estrelas do Sor» - Xl Festival Infantil da Cancédo do Concelho de Ponte de Sor.



